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CONTRATO DE FORNECIII'ENTO NO 027/2O22FOR.PMSS
PREGÃO ELETRÔNICO NO 01412021

Termo de Contreto de Fornecimênto que entrê si
fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO

SOARES ê a Empresa EDENICE ALVES DE

OLIVEIRA - ME

O Município de Souto Soares, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no.

13.922.S54/OOO1-98, localizado à Avênida José Sampaio, n" 08, 1o Andar, Centro, Souto Soares-Ba, neste ato representado
peto preíeito Municipal, o senhor ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO, portadora do RG n' 74.60í.393-0 SSP-BA e CPF n'
blO.ggZ.tgS-Ol, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, no 47, Centro, nesta cidade, doravante denominâdo

CONTRA ÂNTF , e a empresa, EDENICE ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob N'. 44.303.21 1/0001-79, com

sede na praÇa Dr. Otto Alencar, CentÍo, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000, dênominada simplesmente

CONTRATADA, írmam neste aio, o presente conlrato, na forma e condiçÓes que se seguem:

CúUSULA SEXTA - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes da execuÉo dos serviços contratados com base no Edital de Pregão N".0'1412021, conêrão à

conta de recursos constantes de dotaÇóes cánsignadas no Orçamento Municipal pâra o exercicio conenle a saber:

Unidade orçamentána: o2.02.01- sECRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÃO GERAL

cúUSULA PRIMEIRA . OBJETO
i.1. coNTRATAÇÁo DE EMPRESA PARA AeutsrÇÁO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, ÁGUA MINERAL, MATERIAL
DE LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS

MUNICIPAIS DO tVlUNtCtPlO DE SOUTO SOARES, conÍorme condições e exigências estabelecidas no Termo de

ReÍerência do Edital e seus anexos.

cúUSULA SEGUNDA . REGIME DE EXECUçÃO
2.1. O Regime de Execuçáo do presente Contrato é de contrataçáo lndireta com Fomecimento Pârcelado, em obêdiência ao

Edital de Éregáo N' 014/202'l e seus Anexos, que a este integra, independentemênte de transcÍiçáo, e á Lei Federal N' 8.666

de 2'l106/1993, Lei Federal no 10.52OnOo2, Decreto Federal n' 10.02412019.

CúUSULA TERCEIRA - PRAZOS
3.1.O prazo de entrega dos materiais deverá estar disponibilizado ao Contratante dentÍo do prazo de 05 (cinco) dias, contado

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento
3.2. O malerial deverá ser entregue em local indicado na ordem de íornecimento

cúUsULA OUARTA - V|GÊNCIA
4:1.O pÍazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado

mediante acordo entrê as partes e nos lermos da Lei 8 666/93.

GúUSULA QUINTA - PREçO, CONDIçÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
5.1- O valor gtobal para o forÁecimento ora contratado impoÍta em R$ 346.386,6í (trezentos e quarenta e seis mil, tÍezentos

e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos), referente lotes 03, 05, lO, 12, '14,'15 e 17, sendo o lote 03 no valor de R$

26.999,25 (vinte e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e vinle e cinco centavos), lote 05 R$ 55.998,96 (cinquenta e

cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), lote 10 R$ 8í.892,78 (oitenta e um mil, oitocentos e

novenla e dois reais e setenta e oito centavos), lote 12 R$ 4í.999,50 (quarenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais

e cinquenta centavos), lote 14 R$ 40.699,92 (quarenta mil, seiscentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos),

lote 1'S RS 43.996,5E (quarenta e três mil, novec€ntos e noventa e seis reais e cinquenta e oito centavos) e lote 17 R$

54.799,62 (cinquenta e quatro mil, setecentos e noventa e nove rêais e sessenta e dois centavos), Íesultante das quantidades

conslantes da Planilha orçamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital de Pregáo No. 0'14/202í.
S.2 - O pagamento será efãtuado mensalmenle, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no prazo dê alé o 30o

(trigési;oi dia do mês subsequente ao fomecimento, mediante apÍesentação de Nota Fiscal/Fatura, dêvidamentê atestado

o cumprimento da obrigação do objeto da licitaÉo.
S.3 - O prâzo para pa-gamento seiá contado a partir da data de entrâda, no selor competente, da Nota Fiscal e Rêcjbo,

devidamente atestâdos pelo setor rêsponsável.
S.4 - Os preços do objeto da presente licitação somênte serão reajustados nas hipóteses previslas no artigo 65, da Lei

8.666/93.
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Proj.Atividede: 2008 - Manutençáo e Desenv. das AÇões da Secretaria de AdministraÉo Geral

Elemento Despêsâ; 3390.30.00 - Nlatenal de Consumo
Fonte:00
Unidade Orçamentánat 02.07.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Proj.Atividadê: 20í8 - ManutenÉo das Ações da Secretaria de Mun. De Esporte e lazer
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fontê:00
Unidadê Orçamentária: 02.09.Oí - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
Proj.Atividadê: 215.4 - Desênv. e Manutenção das Ações da Secretaria de Mun. Transporte
Elemento Dêspesa: 3390.30.00 - Mâterial de Consumo
Fonte:00
Unidade Orçamentária:02.íí.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E REC HIDRICOS

Proj.Atividede: 2073 - ManutenÉo das Ações dâ Sec. de Agricultura e Rec. Hidricos

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Materialde Consumo
Fontê: 00
Unidade Orçementánei 02.12.01- SECRETÂRlA MUNIcIPAL DE CULTURÂ E TURISMO

Proj.Atividade: 2074 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Àilunic. de Cultura e Turismo

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:00
Unidade Orçamentária: 02.08.0í - SÉCRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIçOS E URBANISMO
Proi.Atividade: 2022 - Manutençâo das Ações de Obras e Serviços.
Elemento Despese: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fontê:00
Unidade Orçemenüária: 02.04.02 - FUNDO MUNIcIPAL DE EDUCAçAO
Proj.Atividadê: 2062 - ManutenÉo das Ações do Fundo Municipal de Educaçáo.
Proj.Atividade: 2067 - Manutençáo das Ações do Ensino Fundamental
Proj.Atividade: 2056 - Gestáo das Ações do Ensino lnfantil
Elemênto Despesa: 3390.30.00 - MateÍial de Consumo
Fonte: 01, 95, 19
Unidadê Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proi.Atividâdê: 2158 - ManutenÉo e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Proj.Atividade: 2055 -{úanutenÉo das Ações da Atenção Básica
proj.Atividade: 2084 - ManutenÉo das Ações da Atençáo Hospitâlar e Ambulatorial/ [4édia e Alta Complexidede

Elemento Despese: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 02 e 14
Unidede Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AçÃO SOCIAL
Proj.Atividade: 2087 - Manutençáo das Açóes da Secretaria de Ação-Social

Uniàade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSTENcIA SOCIAL
Proi.Atividede: 2039 - Manutençáo das AÉes de Proteçáo Social Básicâ
Proi.Atividade: 20í0 - Beneficios Eventuais
Proi.Atividade: 2040 - ManutenÉo do Conselho Tutelar
Proj.Atividade: 2095 - ManutenÉo do Programa Primeira lnÍância
Proj.Atividade: 2098 - Manutençáo das Açóes dê PSE - ProteÉo Especial
Elêmento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Elemento Despesa: 3390.32.00 - Material de Distribuiçáo Gratuita
Fonte:00,28,29

cúUSULA SETIMA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

7.í .DA CONTRATADA:
7..1.1- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitaçáo de acordo a necessidade da CONTRATANTE.

7..1.2 - A CONTRATADA sêrá legal e Ílnanceiramente responsável por todas as obrigaÇões e compromissos conlraídos mm

terc€iros, para a execuÉo desie Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscâis, securitários,

comerciáis e outros fins, a eles náo se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade

7.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuizos causados à CONTRATANTE ou a

leÍceiros, decorrêntes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execuÉo do 9bleto deste Contrato,

direlamente, por seus prepostos e/ou empregados, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a Íiscalizaçáo ou

acompanhamento feito pêla CONTRAÍANTE ou por seus prepostos.

7.1.4 - - A CONTRATAbA assumirá â responsabilidade total pela execuçáo do fomecimento ob.ieto deste Contralo.

7.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoquês suficientes para atender as necêssidades do objeto contido no Edital,

que é paÍte integrante deste Contrato.
7.1.6 - Reconhãcer os direitos da adminislração, em caso de Íescisão adminislrativa prevista no Artigo 77 da Lei 8 666/93;
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7.1.7 - A CONTRATAOA obriga-se a manter, durante toda execuçáo do conlÍato, em compatibilidadê com as obrigaçôes por

elês assumidas todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificâçâo exigida na Licitãçáo.
7.1.8 - A CONTRATAOA licará obrigada â aceitaÍ, nas mesmas mndiçóes contraluais, acÍéscimos ou supressões que se
Íizerem no objeto, de âté 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na íorma prevista na Lei Federal

n.8.66ô/93.

7.2 . DA CONTRATANTE:
7.2.1 - Pag?/. conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações Íinanceiras decoÍrentes do presente Contrato, na

integralidâde dos seus leÍmos;
7 .2.2 - Afrsc:llizaçào do Íomecimento será poÍ pessoal designado pela CONTRATANTE.
7.2.3 - poderá a fiscalÉaÉo ordenar a suspensão totâl ou parcial dos serviços, caso náo sejam atendidas, dentro de 36 (tinta

e
seis) horas, as reclamaçôes que fizer, sem prejuizo de oúÍas sançôes que possam se aplicar a CoNTRATADA.

CúUSULA OITAVA - ISENçÃO DE PENALIDADE
8.1- Considerando que os pagamentos seráo efetuados após os fomecimenlos, náo havêndo assim nenhum risco fuluro para

o Município, contudo fica estipulado multa de 'lO% (dez por cênto) incidindo sobre violaÉo das cláusulas deste Contrato,

inclusive no caso de vicio na qualidade constatada.

CúUSULA NoNA . OA INEXECUçÃO E DA RESCISÃO
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmenle, este Contrato, independente de interpelaÉo judicial ou

extrajudicial, sempre que oconer por parte da CONTRATADA:
9.1.'l - O não cumprimento, ou cumprimento inegular, de cláusulas contratuais, especifcações ou prazos;

9.'1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entÍega dos prodúos

adquiridos, nos prazos e condiçôes estipulados;
9. 1.3 - O alraso injustificado no inicio da entrega;
9.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicaçáo à CONTRATANTE;

9.1.5 - A subcontrataÉo total ou parcial do obielo deste contrato, a associaÉo da CONTRATADA com outrem, a cessáo ou

transÍerência, total óu parcial, bem como a fusáo, cisáo ou incorporaÉo sem a prévia autoÍização por escrito da

CONTRATANTE:
9.í.6 - O desatendimento pela CONTRATAOA das dêterminações regulares da FiscalizaÉo da CONTRATANTE, bem como

dos seus superiores:
9.1.7 - O eometimento reiterâdo de faltas na execuÉo dos serviços, anotadas na Íorma do parágrafo primeiro do aÍtigo ô7

da Lei número 8666/93 de 2'l106/93;
9.1.8 - A decretação de Íalência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;
9.'1.8.1 - No casode concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contÍato, com a CONTRATADA, assumindo ou náo

o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a peÍmitir a conclusáo da entrega dos

produtos sem preiuizo à Administraçãol
9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;
9.1.10 - A atteração social ou a modiÍicaÉo da finalidade ou da êstrulurâ da CONTRATADA, que pÍejudique a execução do

contrato;
9.í.11 - OcoÍÍendo a Íescisáo nos termos do item 8.1 acima citado, acaÍÍelaÍá para a CONTRATADA, as conseqüências

contidas no artigo 80 da Lei No 8666/93 de 21106/93, sem prejuízo de outrãs sanções previstas na citada Lei

9.2 - A rescisão contratual poderá também oconer das seguintes formas:
9.2..l - Determinada por alo unilateral e escÍito da CONTRATANÍE, nos casos acima enumerados nos itens de 8.1 .1 a 8.1.10,

ou outros contidos na Lei No. 8666193 de 21l06r'93;
9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a CONTRATANTEi

9.2.2.1 - A-rescisáo amigável ou administrativa deverá ser precedida de aulorizaçáo escrita e fundamentada da âutoridade

competente da CONTRATANTE;
g.2.i.2 - euando a rescisáo ocoÍrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os preiuizos regularmente

comprovados que houver sofrido, tendo direito a:
a) DevoluÉo da garantia "se houver;
b) Pagamentos devidos pela execuÉo do contrato até a dâta da rescisáo;
9.2.3 - Judicial, nos leÍmos da lêgislação em vigor.

cúUsULA DECIMA - CONDIqÔES GERAIS
.10.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos êstatísticos e quaisquer outros documentos

êlaboÍados pela CONTRATAOA, referente ao obieto executado poÍ ela;
10.2 - A Coi{TRATANTE reserva-se o direito de auspender temporariamente a execução deste Contralo, quando necêssário

poÍ conveniência dos servigos ou da AdministraÉo, Íespeitados os limites legais e os direitos assêgurados à CONTRATADA:

iO.3 - lnt"gr". o presentecontralo, independentemênte de transcriÉo, o Edital e seus Anêxos e a PÍoposta de Preços da

CONTRATADA:



10.4 - Nâo Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreilar de forma parcial ou, aindâ, suFrogar esle Contrato;
'10.5 - Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a Íim de didmir alguma dúvida em casos omissos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÂ - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRÂTO:
'11.í Este contrato será íiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.54&97, porlador da
Matricula de n.o 571, para exerceÍ as ãlribuições de Gestor de Contratos AdministÍativos do Poder Executivo Municipal,

conforme Decreto Municipal de n: 172, de 26 dê agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no OiáÍio Oficial do

Municipio
1 1.3, A presença da fscalizaÉo náo atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA.

cúUsULA DÉGIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1. O presente Contrato seÉ publicado sob forma de eírato em Diário Oficial do Município, no prazo de 10 (dez) dias a
partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMATERCEIRA- FORO
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da ComaÍca de Souto SoaÍes, do Estâdo da Bahia, com renÚncia

expressa a qualquàr outro, por mais privilegiado que sejã. E por estaÍem rustas e contratadas, assinam o presente Conlrato,

em 02 (duas) vias de igualteor e único eÍeito, na presença das testemunhas abaixo

Testemunhas:

DR LUIZ SAM O CAR
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Souto Soares Ba, 04 de JaneiÍo de 2022.
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EXTRATO DE CONTRÂTO
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.554/0001 €8

ConÍalo N" O27q|22FOR.PMSS . Pregáo Eletftrnico n" 01412021
Contrâtântê: Preíeitura Municipal dê Souto Soares- Bahia-
ObiEtO: CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, AGUA MINERAL,
MAÍERIAL DE LIMPEZA, COPÀ E COZINHA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEIÍURA,
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE SOUÍO SOARES,
Proponente/Homologedo: EDENICE ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscritâ no CNPJ sob N'. 44.303.21110001-79,
com sede na PraÇa Dr. Otto Alêncâr. Centro, Soulo Soares-BA, CEP: 46.990400.
VâloÍ Homologado: R$ 3,t6.386,61 (trezentos e quarenta e seis mil, trezentos e oitentâ e sêis rêâis e sêss€nta e
um cênlavos), reíerente lotes 03,05, Í0, 12, 14. 15 e 17.
Embasamento Legal: Lein.ô 8.666/93 e 10.520/02 suas posteriores alleraÇóes.
Unidadê Orçamentária: 02.02.0í - SECRETARIA MUI{lC|PAL DE ADMINISTRAçAO GÉRA!
P.oj.Atiüdadê: 2008 - ManúenÇáo e Desenv- das Aç/óes da Secrelariâ dê Administrâçéo Geral
Elemento Oespêsa: 3390.30.00 - Mâtedal de Consumo
Fontê:00
Unidadê OÍçamentárie: 02.07.0í - SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Pro.i.Atiüdadei 20í8 - MânutenÉo das Açôes da Secrêtedâ dê Mun. De Esporte e lazer
Elemênto Dêspesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:00
Unidade Orçementárie: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL OE TRANSPORTE
Proi.Atiüdâdê: 2í54 - O6senv. e Manutençáo dâs Açõês c,â Sêcíetaria de Mun. Transportê
Elêmento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonlê:00
lJnidade Orçâmentária: 02.11.0í - SECRETARIA l,luiílclPAL DE AGRIC. E REC HIDRICOS
Proj.Atividadê: 2073 - Manutençáo dâs Açóes dâ Sec. de Agricullurâ s Rêc. Híddcos
Elemento Oospês.: 3390.30.00 - Mãt€rial de Consumo
Fonte:00
lJnidadê Orçam€nlaria: 02.'12.0t - SECRETARIA tIUNICIPAL DE CULÍURA E ÍURISÍi|O
Proj.Atiüdadê: 2074- Desênv. ê ManutsnÉo das Açôes de Sêc. Munic. de Cultura e Turismo
Elêmento Oespêsa: 3390.30.00 - Mâlerial dê Consumo
Fontê:00
Unidadê Oíçâm€ntária: 02,08.01 - SECREÍARIA IIUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E URBANISMO
Proj.Atiüdade: 2022- ManutenÉo das Açôes dê Obras e Serviços.
Elêmênto Oe3pesâ: 3390.30.00 - Matêriel de Consumo
Fonte:00
Unidado Orçâm€ntári.: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj.Atlvidade: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Mun;cipâldê Educâção.
Proj.Atiüdedê: 2067 - ManutenÉo das Ações do Ensino Fundamentâl
Proj.Atlvldade: 2056 - Gestáo das Açôês do Ensino lnfantil
Elemento De3p€3e: 3390-30.00 - Mâterialdê Consumo
Fontê: 01,95, 19
Unidâde Oíçamêntárie: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj-Atiüdadê: 2í58 - MenutenÉo e Desenv- das Açôes do Fundo Municipâl de Saúde
Proj.Atlvidâdo: 2055 -tlianutenÉo dãs AÉes da AtênÉo Básicâ
PÍoj.Atlüded€: 208,1- MãnutênÉo das Açpes da Atençáo Hospitalar e Ambulatoriay Médiâ e Alta Compl€xidâde
Elemento Do3pêsa: 3390-30.00- Mâteíiâl de Consumo
Fonte: 02 e 14
Unidade OrçemenÉ.ia: 02.06.01 - SECREÍARIA MUNICIPAL OE AçÂO SOCIÂL
Proj.Atiüdâdê: 2087 - ManutenÉo dâs Açóes da Secretaria dê Ação-Social
Unidade Orçâmentária: 02.06.02 - FUNDO iru lClPAL DE AsSsÍÊt{ClA SOCIAL
Proj.Ariüdede: 2039 - ManutenÉo dâs Ações de ProteÇáo Social Básica
Proj.Atiüdâde: 20í0 - BeneÍícios Evêntuaas
Prol.Atlüdâdê: 2040 - MânutenÉo do Conselho Tulêlaí
Proi.Atlúdade: 2095 - Manutenção do Programa PÍimêire lnfância
PÍol.Atlúdadê: 2098 - Mânutenção das Açóes de PSE - Proteção EsPecial
Elemênto Despêsa: 3390.30.00 - MateÍialdê Consumo
Elêmento Desp*â: 3390.32.00 - Materialde DastribuiÉo Gratuita
Fonte: 00, 28, 29
Prazo dê Vigência: 04/0112022 a 31h212O22.
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